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ESTADO DO PARANA 

Oficio n° 1977/2017-GAPRE 
Maringá, 12 de junho de 2017. 

Senhor Presidente, 

Considerando o Requerimento no 106/2017 apresentado pelo Vereador 

Carlos Emar Mariucci pam informacOes referentes a alteracoes na Lei 

Complementar no 735/2008, que dispOe sobre a concessão de isencoes, reducOes e 

outros benefIcios relativos ao pagamento de tributos municipais, anexamos a 

parecer da Secretaria Municipal de Fazenda. 

Atenciosamente, 

-; AR 
mingo revizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Exceléncia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Càmara Municipal de Maringa 
N e sta 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA 
AV. XV DE NOVEMBRO, N0701 - CNPJ 76.282.656/0001-06. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - DIRETORIA TRIBUTARIA. 
Gerência de Anájise e Controle de Processos. 

fis.: 04 
PROCESSO N°.: 19007/2017. 
REQUERENTE: CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA. 
ASSUNTO: LEI COMPLEMENTAR N°.735/2008. 

Em resposta ao requerimento n°.106/2017, em que o Sr. vereador Carlos Edmar Mariucci 

solicita inforrnaçOes se ha previsâo para alteracão da Lei Complernentar n°.735/2008, que dispOe 

sobre a concessAo de isençöes, reduçOes e dernais formas de beneficios relativos ao pagamento de 

tributos municipais, ternos a informar que ha previsào para alteração da referida lei, no entanto, as 

discussOes quanto as alteraçOes não foram consolidadas pelos setores competentes, não sendo ainda 

possIvel apontar urna data para as alteraçOes, bern corno, o que sera' alterado. 

Atenciosarnente, 

"0' 

tygpTjKoUrIgues imentel 
(i7orrrtá \  

De Acordo: 

Orlando qhiqueto,Rodrigues 
Secretário Municipl de Fazenda 




